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PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

PLANO DE TRABALHO
TERMO DE COLABORAÇÃO

(01/09/2023 a 31/12/2023)
APOSTILAMENTO

EDUCANDÁRIO SIMÃO PEDRO

CNPJ: N° DE REGISTRO CNAS: N° DE REGISTRO CMAS:

57.598.435/0001-05
DE REGISTRO CMDCA:

008/96-05
ENDEREÇO:

Rua Timor, 331

COMPLEMENTO: BAIRRO:

FONE: (000):
(11) 4319-1 050

TELEFONE: (000):
(11) 4472-1447

P:
09250-410

SITE:E-MAIL INSTITUCIONAL:

Nelma Maria Teixeira Trassatti

057.094.658-10 12.376.230-3

ADE EMISSÃO

17/12/2017

CARGO:

RGÃO EXPEDIDOR:

SSP/SP

Presidente

DO DE MANDATO:

01/01/2021 a 31/12/2023
ENDEREÇO: Rua: Liguria, nO605

RO:

Parque Capuava

LEMENTO:

(11) 4472-1447

casa

MUNICíPIO:

Santo André

LEFONE: (DDD) TELEFONE: (DDD)

09271-020 (11) 2866-7422

1t:-I~rlf\ILPESSOAL INSTITUCIONAL:

adm@educandariosimaopedro.org.br
E-MAIL PARTICULAR:

nelmafran1 .com

CELULAR:

(11) 96668-3646 -
96697-1050

mailto:adm@educandariosimaopedro.org.br
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o Educandário Simão Pedro foi fundado em 23 de outubro de 1948, como Sociedade Civil

baseada na Doutrina Espírita, com a finalidade de favorecer o pleno desenvolvimento das
potencialidades do indivíduo, prestando assistência moral, educacional, material e espiritual à
população em geral, sem discriminação de qualquer natureza. É uma entidade filantrópica sem fins
lucrativos, reconhecida de Utilidade Pública Federal e a duração de suas atividades será por tempo

indeterminado.

o trabalho educacional iniciou-se em 1955, quando a Instituição colocou à disposição da

Prefeitura Municipal de Santo André duas salas de aula para cursos de alfabetização de adultos em
período diurno e noturno. No ano de 2006 e 2007 todas as salas de aula foram reformadas e duas

outras que eram utilizadas pela secretaria foram ampliadas para uso das crianças. Em 2012 tivemos

a reforma do pátio e parque, em 2013 continuaram as reformas foi colocado azulejo nas paredes do

pátio e corredores, em 2014 também tivemos a reforma de uma sala para atendimento psicológico
que é realizado por uma psicóloga voluntária que atende toda 50 feira no período da tarde, tivemos a

abertura de mais uma sala de aula totalizando assim sete salas para atender crianças de 1 ano e 8
meses até 5 anos e sete meses foi colocado a cobertura nos corredores e no parque do piso
superior, montamos 2 parques, pintura infantil nos muros dentro e fora da creche, triciclos para

desenvolver projetos como o trânsito. Em 2015 tivemos a abertura de uma nova sala de aula, assim,

totalizando oito.

Em 2018 adaptamos e reformamos o salão aonde montamos uma sala de berçário 11, neste
ano tivemos nove salas e ampliamos o atendimento para 171 crianças. Em 2019 com a abertura de

mais uma sala de berçário 11, passamos a atender 180 crianças, 2020 e 2021 permanecemos com a

mesma quantidade, mas devido a pandemia do COVID-19 tivemos ensino hibrido presencial e

remoto.

Em 2022 atendemos 163 crianças com três berçários 11.

Em 2023 atenderemos 124 crianças sendo 1 berçário 11, 3 maternal I e 2 maternal 11.

AÇÕES DESENVOLVIDAS NA INSTITUiÇÃO:

• Nutricionais: Oferecer três refeições diárias as 124 crianças e realizar acompanhamento

das crianças que têm disponibilidade para obesidade.

•Odontológicas: Escovação supervisionada e encaminhamento para o tratamento no Posto

de Saúde, conforme houver necessidade.

•Parceria com o posto de especialidades ao qual encaminhamos crianças que nencessitam

de atendimento psicológico, neurológico e fonoaudiólogo.

Origem dos recursos: Convênio com a Secretaria de Educação, Parcerias, Doações Sócios

Contribuintes, Fórum, Eventos e Bazar Beneficente. r:í j/
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A Educação Infantil caracteriza-se como a primeira etapa da Educação Básica. O direito à
Educação Infantil, ou seja, às Creches e Pré Escolas, configura-se como uma parte do direito a
Educação e este, por sua vez, como parte dos Direitos Humanos que todos possuem. A
Constituição Federal estabele em seu artigo 206, liA Educaçãol direito de todos e dever do
Estado e da famílial será promovida e incentivada com a colaboração da sociedada,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoal seu preparo para o exercício da cidadania e
sua qualificação para o trabalho".

Outras reformas também buscaram melhorar a qualidade da Educação Infantil brasileira: a
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nO9.394, de 20 de dezembro de 1996
(LDBEN/96); o Plano Nacional de Educação (2014/2024), Lei nO13.005, de 25 de junho de 2014,
a alteração da LDBEN/96 por força da Lei nO13.415/2017.

As mudanças, com base em documentos legais, também visavam garantir a qualidade
das práticas pedagógicas desenvolvidas na Educação Infantil, entre elas, a Política Nacional de
Educação Infantil de 1994 (BRASIL, 1994), em que o Ministério de Educação (MEC) estabeleceu
metas como a expansão de vagas e políticas de melhoria da qualidade no atendimento às
crianças; os Critérios para um Atendimento em Creches que respeite os Direitos Fundamentais
das Crianças (BRASIL, 1995); os Subsídios para Credenciamento e o Funcionamento das
Instituições de Educação Infantil; o Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil
(BRASIL, 1998);as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, entre outros.

No mesmo sentido de promover a qualidade para a Educação foi promulgada a Base
Nacional Comum Curricular (BNCC), oportunizada a partir da meta 7, do PNE, lei N° 13.005 de
2014. Trata-se de um documento homologado em 20 de dezembro de 2017, que se caracteriza
por sua pluralidade.

A BNCC tem caráter mandatório e estabelece o conjunto de aprendizagens essenciais e
indispensáveis, com Objetivos de Aprendizagem e Desenvolvimento e Direitos de Aprendizagem,
a saber: conviver, brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se divididos em três grupos
etários (bebês, crianças bem pequenas e crianças pequenas) nos cinco Campos de Experiências,
nomeados como: "O Eu, o Outro e o Nós': "Corpo, Gestos e Movimentos'~ "Traços, Sons, Cores e
Formas"; "Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação" e "Espaços, Tempos, Quantidades, Relações
e Transformações".

Com a BNCC, os sistemas e as redes de ensino, bem como as instituições escolares
públicas e particulares, passaram a ter uma referência nacional obrigatória para a elaboração ou
adequação de seus currículos e/ou propostas pedagógicas.

A luz da legislação citada no texto acima, a Secretaria de Educação, baseada nos
preceitos estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e de suas diretrizes
Político Pedagógicas, vem implementando no município de Santo André, no que refere-se a
Educação Infantil, políticas públicas educacionais, de acordo com os termos estabalecidos na
Constituição Estadual e na Constituição Federal, bem como os propósitos de universalização,
valorização e melhoria da qualidade de ensino, correlacionados na Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional a fim de que todos os alunos possam ter assegurado o acesso e a
permanência e a necessidade de garantia de oportunidades e igualdades de condições nas
Creches Municipais, Creches Parceiras com Termo de Colaboração e EMEIEFs.

Considerando a demanda existente, atualmente, e a capacidade de vagas ofertadas nas
Creches da Rede Municipal de Santo André, a Secretaria de Educação constata a existência de
demanda reprimida no que se refere ao atendimento de crianças na faixa etária de O à 3 anos,
sendo assim, justificamos a necessidade da celebração de Termo de Colaboração com
Organizações da Sociedade Civil - OSCs, garantindo a complementação do atendimento nas
Unidades Escolares da Rede Municipal.



•~Bi1Jft!líf"iiií\wtJPREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

o Estatuto da Criança e do adolescente tem como prioridade absoluta à efetivação dos
direitos referentes à vida e a dignidade, ao direito, à liberdade, à convivência familiar e a
proteção, que, também, estão determinados na Constituição Federal de 1988, assim o
Educandário Simãó Pedro proporcionará as crianças assistência sócio-educativa, tendo em vista
o seu desenvolvimento físico, emocional, intelectual e social.

Os espaços serão organizados de forma que através da socialização, do trabalho
coletivo, do uso de diferentes linguagens e expressões as crianças poderão estabelecer relações
significativas com o meio social e físico, desenvolvendo elementos essenciais a partir dos quais
poderão reconhecer-se como sujeito ativo e construtor de história transformando seu modo de
agir, sentir, conhecer a si e ao mundo através de atividades exploratórias, expressivas e
linguísticas.

As crianças se desenvolvem a partir de modelos, mas podem ir além disso, realizam
descobertas e formulam hipóteses, assim a Instituição oferecerá atividades com as quais poderão
ter contato com diversos objetos, estabelecendo relação entre os mesmos, explorarão atividades
corporais identificando a si mesmo e ao outro, iniciando um contato com as diversas linguagens.

Os usuários são selecionados a partir da priorização da criança. Os critérios são os
seguintes:

1) Ser munícipe;

2) Se enquadrar nos parâmetros da Lei Municipal 8.233 de 14 de setembro de
2001;

3) Ser beneficiário de Programa Social, relacionado à criança;

4) Se enquadrar nos parâmetros da Lei Municipal 9.557 de 07 de março de 2014;

5) Menor renda familiar;

6) Mãe ou responsável legal ser trabalhador(a).

Após classificação sistêmica, baseada nos critérios acima, as unidades parceiras
que possuem o serviço de Assistência Social poderão, excepcionalmente, gerar
classificação específica baseada na situação de vulnerabilidade de cada criança,
após visita in loco e avaliação socioeconômica. Após a publicação da lista de
classificados, a mesma não poderá mais sofrer alteração.
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METODOLOGIA
Com apoio dos Referenciais Curriculares da Educação Infantil (RCNEI) e a BNCC (Base

Nacional Comum Curricular) e inserindo os temas transversais (Pluralidade Cultural, Ética e Meio
Ambiente), a organização de nosso trabalho tem em vista que as crianças elaborem,
estabeleçam relações, atribuam e partilhem significados estabelecendo uma aprendizagem
significativa.

A estruturação de nosso trabalho é flexível, apresentando características condizentes
com os novos conceitos que norteiam o processo de ensino-aprendizagem: inteligência lógica
aliada à inteligência emocional. O aprendizado, como fruto de uma relação, torna-se mais rico e
produtivo, quanto mais lúdica e prazerosa for essa relação.

A partir de atividades lúdicas as crianças poderão vivenciar experiências do cotidiano,
sendo que cada educando será valorizado e compreendido conforme as suas próprias
competências e inteligência, tendo como acompanhamento um planejamento pedagógico e o
referencial do educador que cumpre o papel de facilitador para atingir tais objetivos.

Com relação à família das crianças, desenvolvemos através de reuniões coletivas,
reuniões por turmas e entrevistas pessoais, um trabalho ativo e permanente, onde as
experiências pessoais e grupais são valorizadas e utilizadas para o bem comum, levando-se em
conta a responsabilidade da família como primeiro núcleo social de convívio e formação da
criança, tema dos mais variados de acordo com o Plano Político Pedagógico desenvolvido
periodicamente, visando uma melhor participação e orientação dos pais e responsáveis pela
criança.

Todas nossas comemorações são realizadas aos sábados para dar oportunidade de
participação da família, em geral temos uma participação positiva e os pais e ou responsáveis
comentam e dão uma devolutiva muito boa, também solicitamos aos pais uma avaliação no final
do ano e ficamos felizes com o resultado.

Buscamos uma metodologia construtivista, pois acreditamos que a criança aprende com a
interação e com o outro, e o educador tem grande importãncia nesse processo.
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N° de cômodos

N° de cômodos

autorização prévia da Gestora.
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PUBLICIDADE DO TERMO DE COLABORAÇÃO
- Em cumprimento a Lei Federal nO13.019/2014, artigo 11, ao Decreto Municipal nO
16.870/2016, artig012 e ao Decreto Municipal nO16.646/2015 será divulgada na internet e
em locais visíveis da entidade a parceria celebrada com a administração pública.

MATRíCULAS
Após o término da inscrição, a creche deverá publicar a lista de classificados/espera,
respeitando a Lei Geral de Proteção de dados 13.709, de 14/08/2018, conforme
cronograma das datas estabelecidas no site (http://santoandre.educaon.com.br),
obrigatoriamente no mural da unidade. Poderá divulgar no site da entidade ou através de
outras ferramentas de comunicação, se julgar necessários.

ATIVIDADES EXERCIDAS E EVENTOS PROGRAMADOS
- O site oficial da entidade apresentará fotos e descrição de eventos e atividades ocorridas
na entidade ou na comunidade escolar, realizadas com recursos da parceria;
- Serão divulgadas as ações ocorridas através da parceria celebradas em redes sociais;
- Será facultativa a distribuição de panfletos informativos para comunidade escolar e público
em geral, apresentando as ações educativas realizadas na entidade, constando
informações da parceria celebrada.

PRESTAÇÃO DE CONTAS
Serão divulgados no site da entidade:
- Os dados de atendimento por faixa etária;
- Os dados referentes às despesas realizadas (Decreto Municipal nO16.870/2016, art. 50,
§1°);
- Os valores pagos a título de remuneração para a equipe de trabalho vinculada à
execução do objeto da parceria, de maneira individualizada. (Decreto Municipal nO
16.870/2016, art. 57, §6°).

SERÁ PUBLICADO NO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
- O balanço patrimonial da entidade, até o mês de março do ano subsequente.

Para fins de avaliação serão adotados procedimentos que permitam aferir a eficiência,
eficácia e a efetividade das ações realizadas na execução da parceria, sendo:

- A entidade apresentará relatório mensal resumido: das atividades, eventos, ações
pedagógicas e de manutenção do espaço que foram efetuadas, conforme estabelecido
neste plano de trabalho;

- A Comissão de Avaliação fará mensalmente visita in loco para verificação e orientação
das ações previstas neste plano de trabalho, emitindo relatório de visita técnica (Decreto
Municipal nO16.870/2016, art. 62, §2°);

- Serão apresentadas documentação para prestação de contas das despesas realizadas;

- Eventualmente será realizada pesquisa de satisfação junto a pais e responsáveis.

ÁT' /1O(y/
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PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

DESPESAS DE EXECUÇÃO DO PROJETO VALOR
PREVISTO

R$ 174.201,55
R$ 566.498,07
R$ 363.909,55
R$ 54.405,56
R$ 55.000,00
R$ 8.000,00
R$
R$
R$ 54.000,00

R$ 1.276.014,73

R$ 4.509,04

R$ 24.149,00

de locação)

de Provisão anual para Rescisões-SEM 01881010

de Provisão anual para Rescisões-COM 01881010 - AP08TlLAMENTO

USO DO SALDO:
Saldo de Provisionamento para Rescisão Trabalhista:

De acordo com o artigo 3° da Resolução 0512020 - SE, o saldo reservado para rescisões trabalhistas em consonãncia com o art. 10°,
inciso I das Disposições Transitórias da Constituição Federal e com o art. 6° da Lei Federal 5.107 de 13 de setembro de 1966 será
autorizado para uso nas vigências subsequentes até o prazo limite para aditamento do Termo de Colaboração segundo o art. 83 do
Decreto Municipal 16.87012016.

Demais saldos remanescentes:

De acordo com o artigo 4°, inciso 111 da Resolução OS/2020- SE: Se em 30 de setembro de cada exercício houver saldo remanescente que exceda o
montante reservado para provisionamento, sua destinação para o exercício subsequente será definido a critério da Secretaria da Educação, nas
seguintes possibilidades:
I. Substituição de um ou mais repasses;
II.Redução parcial, quando o saldo for superior a 50% do valor de repasse; 111. Complementação de
despesas previstas em Plano de Trabalho, mediante a apresentação de justificativa a ser entregue pela asc para análise e parecer do gestor;
IV. Devolução aos cofres públicos municipais.

Notas:
1. Devendo constar a apresentação do contrato para locações ou serviços contínuos.

2.Será permttido sinal contratual apenas nos casos em que essa prática for usual no mercado, desde que devidamente justificado, devendo o valor
correspondente ser considerado no montante total aprovado. (Decreto Municipal nO16.870/2016, art 48, parágrafo único)

3. Somente para equipamentos e afins utilizados para execução do objeto.
4. Reparos e adequações físicas do imóvel somente poderão ser efetuados após autorização prévia da Gestora.



~•~PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ

VALOR N° DE ALUNOS

18
106

R$ 103.639,09

R$ 34.260,91

R$ 69.378,18

R$ 111.152,18
R$ 111.152,18

Maio R$ 111.152,18

Junho R$ 111.152,18

Julho R$ 111.152,18
Utilização de verbas orçamentárias do

exercício de 2023 R$ 111.152,18

Setembro R$ 111.152,18

Outubro R$ 111.152,18

Novembro R$ 111.152,18

Dezembro R$ 111.152,18

ia T eira Trassatti
residente

Educa dário Simão Pedro

15


